
LEI MUNICIPAL Nº 1373
Cria o título honorário de Cidadpžo Carazinhense.

ERNESTO JOSÉ ANNONI, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:
Art. 1º - É criado, a partir desta data, o título honorário

de ' CIDADT£O CARAZINHENSE", o qual será conferido às pessoas np£o
nascidas neste Município e, que se destacaram nas mais diversas
atividades.

Art. 2º - O título de " Cidadpro Carazinhense" será
concedido por indicaçp�o do Prefeito Municipal e aprovado pela
maioria simples do Legislativo, ou por indicaçp¦o de um Vereador,
aprovada pela maioria simples do Legislativo e sancionada pela
Prefeito.

Art. 3º - Somente serpuo concedidos três (3) títulos
anualmente, cuja entrega se fará em reunip�o ordinária da Câmara
Municipal.

Art. 4º - Fica autorizado o Sr. Prefeito à regulamentar a
presente Lei e a mandar imprimir os títulos a serem concedidos
na forma dos artigos anteriores.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor à partir de 1º de
janeiro de 1960 e revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, em6 de abril de
1960.

a)ERNESTO JOSÉ ANNONI
Prefeito Municipal
a)Lourival Vargas

Secretário do Município
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